
DEFENSORIA 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA - ESTIMATIVA DE PREÇO 

O processo licitatório visa atender o Projeto Coral “Vozes da Defensoria”, 
autorizada a abertura de procedimento pela defensora geral (fl. O1), seguindo o 
que disciplina a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

Para tal, foi feita a análise dos documentos que intruem a caderno 
processual, bem como, a elaboração do Termo de Referência — TR, que também 
integra o processo. 

Quando dos critérios da escolha deverá ser levado em consideração aqueles 
que forem mais viáveis para a administração levando em consideração a 
econominicidade, melhor vantajosidade e eficiência, bem como observado os 
seguintes elementos quando da presente justificativa: 

a) Preferencialemnte empresa local como forma de fomento e 
desenvolvimento regional; 

b) Atender o que dispõe a Constituição Federal do Brasil — CFB', mais 
precisamente, quanto ao tratamento diferenciado quando for empresas; 

c) Observação quanto ao prazo de vigência de 12 (doze) meses; 
d) Se enquadrar na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro no 

artigo 75, inciso |l da Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 
conforme consta no Termo de Referência que integra o caderno 
processual; 

e) Levar em consideração a expetise a ser aplicada ao caso em questão; 
f) Estar devidamente regular e em dia com suas obrigações fiscais 

conforme disciplina a a Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações); 

Assim, levando em consideração o Termo de Referência — TR, e em 
coformidade com o que disciplina a legislação, artigo 75, inciso |l da Lei n.º 
14.133/2021, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

|l - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Em ato contínuo, a presente justificativa leva em consideração o serviço 
compreendido pelo período de 12 (doze) meses, cujos pagamentos serão 

realizados após a efetiva prestação do serviço dentro do mês de referência, 
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1 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observado 
os seguintes princípios: 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileira 
e que tenham sua sede e administração no País. 
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levando-se em conta também a economicidade, viabilidade e vantajosidade da 
proposta apresentada,. 

Vale ressaltar ainda que foram utilizadas 03 (três) pesquisas de mercado 
junto ao portal de Painel de Preços, que integram o caderno processual, com 
resultados sólidos e confiáveis, inclusive, e que ora extraímos, conforme se 
segue, e em sintonia com as proposta apresentada. 

Vejamos: 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

RELATORIO DE COTAÇÃO 

PROCESSO Nº O0039I8/2024-4 

MAESTROREGENTE-CORAL — ns 21gmo| RS — 2S4IGOO| RS 220000| R$ 2640000 R$ 2880000 R$ 360000 
"VOZES DA DEFENSORIA" 

TOTAL R$ 2541600 R$ 2640000 R$ 2880000 R$ 3600000 

Por fim, o valor dos serviços a serem prestados quando do evento: Projeto 
Coral “Vozes da Defensoria”, terá como valor médio mensal o valor de R$ 

o 2.429,50 (dois mil quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos), 

e como valor global R$ 29.154,00 (vinte e nove mil cento e cinquenta e quatro 

reais), conforme tabela acima demonstra, cujoa levantamento foi feito junto ao 
Portal de Preços através de pesquisa. 

É a justificativa! 

João Pessoa, 19 de março de 2024. 


